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PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 126, DE 09 DE MARÇO DE 2026
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos VII e VIII do Artigo 
81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO que o(a) candidato(a) FABRÍCIO 
DE OLIVEIRA LAGE MANSUR, Número de RG  08.XXX.
XXX-1,  aprovado(a) para o cargo de Professor de Ensino 
Fundamental - 1º Segmento no Concurso Público por meio 
do Edital Nº 01/2023 de 20 de outubro de 2023, da Prefeitura 
Municipal de Miracema, solicita formalmente sob o processo 
nº MRC-030104/000565/2026 sua desistência de cargo 
público.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no 
Boletim Oficial.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de março de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 10/03/2026, às 15:09, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00115074  e o 
código CRC 12E67C46.

PORTARIA Nº 127, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos VII e VIII do Artigo 
81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICA a convocação do candidato 
abaixo relacionado, discriminado por cargo, aprovado no 
Concurso Público 2023, realizado pelo Instituto Consulplan, 
neste município, homologado através do Decreto nº 
021/24, de 13/05/2024, publicado no Boletim Oficial nº 426, 
de 15/05/2024, para comparecimento à Coordenadoria 
Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, no prazo de 10 dias úteis, contados da data 
de recebimento do aviso de publicação enviado por meio 
de telegrama, conforme item 1.12 da Resolução CCGM nº 
20, de 09/05/2024, publicada no Boletim Oficial nº 424, de 
13/05/2024, sob pena de desclassificação e perda do direito 

à investidura da vaga.

CANDIDATO CARGO
Luziana Adão Cruz Professor de Ensino Fundamental - 1º 

Segmento

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de março de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 10/03/2026, às 15:00, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00115027  e o 
código CRC 2885465E.

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 49, DE 04 DE MARÇO DE 2026
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo MRC-
030121/000161/2026, de 27/02/2026, com fulcro no Artigo 
1º, da Lei Complementar nº 1.178/07, de 17/12/2007, 180 
(cento e oitenta) dias de licença maternidade, tendo início 
em 04/02/2025 e término em 02/08/2026 à servidora LUANA 
SOARES ALVES NUNES, Matrícula nº 3420-7, Cargo – 
Jardineira, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04/02/2026, revogadas 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/03/2026.
Gleice Vaz Feijó Barros 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por  GLEICE VAZ 
FEIJO,  Secretária Municipal, em 10/03/2026, às 12:27, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00110144  e o 
código CRC BB4EBE2C.

http://www.miracema.rj.gov.br
https://08.xxx.xxx/
https://08.xxx.xxx/
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PORTARIA Nº 50, DE 04 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

4132-7 IZABELLE GARCIA DE MOURA 
SOUZA Professor Educação 02/02/2026 a 

02/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00110238 e o código CRC FE4019E9.

PORTARIA Nº 51, DE 04 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

4389-3 VIVIANE ARGENTINO DA 
CUNHA

Servente 
Escolar Educação 31/01/2026 a 

10/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00110272 e o código CRC 0EF839B3.

PORTARIA Nº 53, DE 04 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
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de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
3224-7 e 
3277-8

MONICA DE CARVALHO 
SOUZA ESTOFEL Professor Educação 08/02/2026 a 

07/06/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00110443 e o código CRC 6E74F89B.

PORTARIA Nº 54, DE 04 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

4133-5 ANDREIA MESQUITA BRANDÃO 
CUBIÇA Professor Educação 20/02/2026 a 

19/06/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
20/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 04/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00110755 e o código CRC 84509DAE.

PORTARIA Nº 55, DE 05 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº MRC-030117/000314/2026 de 
29/10/2025, 30 (trinta) dias de Férias Prêmio, referente ao período de 2016/2021, com fulcro no Artigo 
95, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 
com gozo em 11/03/2026 a 09/04/2026, à servidora Moacir Ferreira da Paixão, Matrícula 4612-4, 
Cargo de Professor de Ensino Fundamental - 2º Segmento - Inglês, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 05/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
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Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112092 e o código CRC 35FC5EA2.

PORTARIA Nº 56, DE 06 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

4230-7 JANAÍNA DE 
CARVALHO TOSTES Cozinheiro Desenvolvimento 

Social
08/02/2026 a 
28/02/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 06/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112562 e o código CRC 896605E2.

PORTARIA Nº 57, DE 06 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

5493-3 CLAUDIA GONÇALVES 
BARBOSA

Servente 
Escolar Educação 23/02/2026 a 

23/05/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 06/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112572 e o código CRC 5ED616D2.
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PORTARIA Nº 58, DE 06 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0273-9 JOSÉ MESSIAS DE 
OLIVEIRA ARANTES

Ajudante de Obras 
e Serviços

Meio 
Ambiente

01/03/2026 a 
29/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 06/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112582 e o código CRC 9C58CF60.

PORTARIA Nº 59, DE 06 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

4145-9 MARIA DE LOURDES SILVA 
CARVALHO AMARAL

Servente 
Escolar Educação 02/03/2026 a 

30/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 06/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112588 e o código CRC 6E03D14B.

PORTARIA Nº 60, DE 06 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:
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Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0842-7 CLAUDIA VALLADÃO 
FAGUNDES Professor Educação 14/02/2026 a 

13/06/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 06/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 12:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00112675 e o código CRC 463BD90C.

PORTARIA Nº 61, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº MRC-030118/000152/2026 de 
09/03/2026, 30 (trinta) dias de Férias Prêmio, referente ao período de 2020/2025, com fulcro no Artigo 
95, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 
com gozo em 16/03/2026 a 14/04/2026, à servidora Danuse Nunes Ronzei, Matrícula 4222-6, Cargo 
de Instrutor Oficineiro, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 14:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00114788 e o código CRC 79C094AE.

PORTARIA Nº 62, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000381/2026, de 10/03/2026, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido às 
folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, à servidora Ana Paula Reis de Freitas Nepomuceno, 
matrícula 3088-0, cargo de Cantineiro Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 14:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00114965 e o código CRC 0C51EDDD.
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PORTARIA Nº 63, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000382/2026, de 10/03/2026, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido às 
folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, à servidora Luzimar da Silva Gama Valadão, matrícula 
4622-1, cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 14:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00114972 e o código CRC D2A6A7D8.

PORTARIA Nº 64, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº MRC-030117/000380/2026, de 10/03/2026, 
com fulcro no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 01 (um) dia de afastamento remunerado devido às 
folgas oriundas de serviço eleitoral prestado, ao servidor Júlio Cesar da Silva Júnior, matrícula 4623-
0, cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10/03/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJO, Secretária Municipal, em 10/03/2026, 
às 14:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00114989 e o código CRC 4CFDE3A1.

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL 005/2025
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 11/03/2025 até as 10 horas do dia 
13/04/2025, na sede da Secretaria Municipal de Licitações e Compras, Localizada à Avenida Deputado 
Luiz Fernando Linhares, nº 161, centro, Miracema/RJ.
O Edital na íntegra se encontra disponível gratuitamente aos interessados no endereço eletrônico http://
www.miracema.rj.gov.br/transparencia (Portal da Transparência), pelo e-mail licitacaomiracema@gmail.
com e na sede da Secretaria Municipal de Licitações e Compras, Localizada na Avenida Deputado Luiz 
Fernando Linhares, nº 161, centro, Miracema/RJ.

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Miracema
Ano X - nº 674 - 10 de março de 2026 7

Veículo de Imprensa Oficial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Boletim Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.miracema.rj.gov.br/transparencia
http://www.miracema.rj.gov.br/transparencia
mailto:licitacaomiracema@gmail.com
mailto:licitacaomiracema@gmail.com
http://www.miracema.rj.gov.br


AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 006/2026. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica. DATA DA LICITAÇÃO: 05/05/2026 as 
09:00 (nove horas). OBJETO: Construção de quadra poliesportiva situada à Avenida Carvalho, Bairro 
Santa Tereza - Miracema/RJ. Local: Licitanet – “licitanet.com.br”. O edital está disponível gratuitamente 
nos sítios: Portal da Transparência do Município, na plataforma Licitanet e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação 
poderão ser prestadas pela Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Centro, Miracema/RJ. Horário de atendimento: 
Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@
gmail.com.
Miracema, 09 de março de 2026
Rodolpho de Oliveira Titonelli
Secretário Municipal de Licitação, Compras e Contratos

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE LICITANTE

Processo Administrativo nº 2024.06158-8
Pregão Eletrônico – Edital 011/2024 – PA n° 2023.11551-6
O Município de Miracema/RJ torna público que, no âmbito do Pregão Eletrônico edital nº 011/2024, 
cujo objeto consiste na aquisição de 01 (um) caminhão equipado com caçamba, com recursos oriundos 
de emenda parlamentar, foi desclassificada a empresa EMPORIUM COMERCIO DE VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 05.163.253/0001-08) anteriormente vencedora do certame, em razão de 
manifestação formal de desistência da execução contratual após a emissão da ordem de fornecimento.
Diante do ocorrido, e conforme parecer jurídico constante dos autos, fica convocada a empresa 
TRANSFUTURO COMÉRCIO DE VEÍCULOS (CNPJ 08.520.149/0002-94), classificada em segundo 
lugar no certame para apresentação da documentação de habilitação atualizada e assinatura do 
contrato administrativo, mantendo-se as condições e o valor do lance originalmente ofertado no pregão.

Data: Miracema/RJ, 05 de março de 2026.

CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 9912520137
Processo: 53117.002105/2021-95
Contratante: Município de Miracema – RJ, CNPJ nº 29.114.121/0001-46.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS, CNPJ nº
34.028.316/0002-94, Superintendência Estadual do Rio de Janeiro.
Objeto: Contratação de produtos e serviços postais por meio de Pacote de Serviços
dos Correios, mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, permitindo a
aquisição de produtos e a utilização dos diversos serviços disponibilizados pela
empresa.
Fundamentação Legal: Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Estimado: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
Dotação Orçamentária: Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Programa de Trabalho: 220.2
Vigência: 5 (cinco) anos, com início em 01/02/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.
Data da Assinatura: 31/01/2026.
Signatários: Maria Alessandra Leite Freire – Prefeita Municipal, pelo Município de Miracema.
Vanessa Bernardo da Silva e Fabiano Santana Pires Reis – representantes da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE CMS

RESOLUÇÃO CMS Nº 03/2026
”Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado 
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do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 3° 
Quadrimestre do exercício de 2025, apresentado ao 
Conselho Municipal de Saúde”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRACEMA/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, pela Lei Municipal nº 2.225 de 05 de junho de 2025 que o institui, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 141/2012, que estabelece a 
obrigatoriedade da apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) ao Conselho 
Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o RDQA constitui instrumento essencial de monitoramento, avaliação e 
transparência da execução das ações e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO a apresentação e explanação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 
– RDQA, referente ao 3º Quadrimestres do exercício de 2025, realizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde em Audiência Pública realizada na Câmara Municipal de Vereadores de Miracema/RJ, com 
a participação do Conselho Municipal de Saúde dia 27 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO as discussões, esclarecimentos e deliberações ocorridas durante a reunião do 
Conselho Municipal de Saúde, com quórum regimental;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 3º 
Quadrimestre do exercício de 2025, apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde ao Conselho 
Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer que o referido relatório atende às exigências legais quanto à demonstração: 
I – das diretrizes, objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde; 
II – da execução orçamentária e financeira dos recursos aplicados na saúde; 
III – dos indicadores de saúde pactuados; 
IV – das ações, serviços e programas desenvolvidos no período.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Miracema, 06 de março de 2026.
ANDREIA SIQUEIRA FREIRE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde-Miracema/RJ.

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Miracema
Ano X - nº 674 - 10 de março de 2026 9

Veículo de Imprensa Oficial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Boletim Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

http://www.miracema.rj.gov.br

	_GoBack
	PORTARIA GABINETE
	PORTARIA ADMINISTRAÇÃO
	LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
	CONTRATO
	CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE CMS

		2026-03-10T16:20:54-0300
	MUNICIPIO DE MIRACEMA:29114121000146
	Eu atesto a precisão e a integridade deste documento




